
ÓRGÃO ESPECIAL
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 19, DE 12/6/2025

 OBS:  De ordem da  Presidência  do  Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão 
ordinária de julgamento designada para o dia 12 de junho de 2025, quinta-feira, a partir 
das 14hs. Ao final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes, entre 
os de sua classe, preferência para julgamento na primeira sessão desimpedida, ficando 
os interessados intimados, independentemente de nova publicação no Diário Eletrônico 
da Justiça, assim como os processos adiados e com pedido de vista regimental. Pauta de 
julgamento  encontra-se  organizada  de  acordo  com  a  ordem  prevista  no  art.  92  do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com redação dada pela 
Emenda Regimental nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária nº 18, de 05.6.2025.

I. Pedido de Vista

SISTEMA SAJ-SG

 PAUTA Nº 16/2025 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 06.5.2025 PÁGs. 07/10) - 
Designado para sessão de 22.5.2025 

1 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0005111-74.2010.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO 
Impetrante: Ministério Publico do Estado do Ceara
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Procurador: Pedro Lucas de Amorim Lomônaco (OAB: 207160/CE).

A Desa. Marlúcia de Araújo Bezerra pediu vista dos autos em 22 de maio de 2025.

Em sessão do dia 22.5.2025 - A Presidência anunciou os autos para julgamento. Com 
a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de denegar a segurança, sendo 
seguido pelos Desembargadores  CARLOS ALBERTO MENDES FORTE  (Convocado 
na  classe  do  quinto  constitucional  oriundo  da  Advocacia  em face  da  ausência  por  
motivo de folga de plantão judiciário do Des.  Fernando Luiz Ximenes Rocha),  LUIZ 
EVALDO GONÇALVES LEITE(Convocado para a sessão na classe de magistratura 
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pelo critério de antiguidade em face da ausência por motivo de férias do  Des. Antônio 
Abelardo Benevides Moraes e considerando a ausência por motivo de férias da Desa. 
Maria Iraneide Moura Silva que seria a sucessora imediata) e FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO.  Na sequência,  a  Desembargadora  MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA pediu vista dos autos. Adiado o julgamento.  Ausente, ocasionalmente, a 
Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. 
Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores 
ANTÔNIO  ABELARDO BENEVIDES MORAES e  JORIZA  MAGALHÃES PINHEIRO. 
Ausente,  justificadamente, o Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  INÁCIO  DE 
ALENCAR CORTEZ NETO. Ausente, por motivo de folga de plantão judiciário ,  o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. 

2 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0027383-33.2008.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO 
Impetrante: Ministério Publico do Estado do Ceará
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Impetrado: Secretário de Saúde do Município de Fortaleza. 

A Desa. Vanja Fontenele Pontes pediu vista dos autos em 22 de maio de 2025.

Em sessão do dia 22.5.2025 - A Presidência anunciou os autos para julgamento. Com 
a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de denegar a segurança, sendo 
seguido pelos Desembargadores  CARLOS ALBERTO MENDES FORTE  (Convocado 
na  classe  do  quinto  constitucional  oriundo  da  Advocacia  em face  da  ausência  por  
motivo de folga de plantão judiciário do Des.  Fernando Luiz Ximenes Rocha),  LUIZ 
EVALDO GONÇALVES LEITE(Convocado para a sessão na classe de magistratura 
pelo critério de antiguidade em face da ausência por motivo de férias do  Des. Antônio 
Abelardo Benevides Moraes e considerando a ausência por motivo de férias da Desa. 
Maria  Iraneide  Moura  Silva  que seria  a  sucessora  imediata),  FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO,  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e  CARLOS AUGUSTO 
GOMES  CORREIA.  Na  sequência,  a  Desembargadora  VANJA  FONTENELE 
PONTES(Convocada para atuar, temporariamente, no Órgão Especial, em substituição 
da Desa. Maria Iracema Martins do Vale – Portaria nº 1551/2024, DJeA 08/07/2024) 
pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento.   Ausente,  ocasionalmente,  a 
Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. 
Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores 
ANTÔNIO  ABELARDO BENEVIDES MORAES e  JORIZA  MAGALHÃES PINHEIRO. 
Ausente,  justificadamente, o Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  INÁCIO  DE 
ALENCAR CORTEZ NETO. Ausente, por motivo de folga de plantão judiciário ,  o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA. 

3 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0029277-10.2009.8.06.0000 
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO  
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Procurador: Filipe Silveira Aguiar (OAB: 17899/CE). 

A Desa. Vanja Fontenele Pontes pediu vista dos autos em 22 de maio de 2025.
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Em sessão do dia 22.5.2025 - A Presidência anunciou os autos para julgamento. Com 
a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de denegar a segurança, sendo 
seguido pelos Desembargadores  CARLOS ALBERTO MENDES FORTE  (Convocado 
na  classe  do  quinto  constitucional  oriundo  da  Advocacia  em face  da  ausência  por  
motivo de folga de plantão judiciário do Des.  Fernando Luiz Ximenes Rocha),  LUIZ 
EVALDO GONÇALVES LEITE(Convocado para a sessão na classe de magistratura 
pelo critério de antiguidade em face da ausência por motivo de férias do  Des. Antônio 
Abelardo Benevides Moraes e considerando a ausência por motivo de férias da Desa. 
Maria  Iraneide  Moura  Silva  que seria  a  sucessora  imediata),  FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO,  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e  CARLOS AUGUSTO 
GOMES  CORREIA.  Na  sequência,  a  Desembargadora  VANJA  FONTENELE 
PONTES(Convocada para atuar, temporariamente, no Órgão Especial, em substituição 
da Desa. Maria Iracema Martins do Vale – Portaria nº 1551/2024, DJeA 08/07/2024) 
pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento.  Ausente,  ocasionalmente,  a 
Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. 
Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores 
ANTÔNIO  ABELARDO BENEVIDES MORAES e  JORIZA  MAGALHÃES PINHEIRO. 
Ausente,  justificadamente, o Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  INÁCIO  DE 
ALENCAR CORTEZ NETO. Ausente, por motivo de folga de plantão judiciário ,  o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA.

 PAUTA Nº 17/2025 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 15.5.2025 PÁGs. 03/05) - 
Designado para sessão de 29.5.2025 

4 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0623012-15.2024.8.06.0000
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 
Autor: Francisco João Cardoso Filho. 
Advogado: Klerton Carneiro Loiola (OAB: 12212/CE). 
Advogado: Carlos Celso Castro Monteiro (OAB: 10566/CE). 
Interessada: Câmara Municipal de Viçosa do Ceará. 
Advogado: Wallace Magalhães Barbosa (OAB: 43945/CE).

A Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira pediu vista dos autos em 29 de maio de 
2025. 

Em sessão do dia 29.5.2025 - A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Com a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de julgar improcedente a 
Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade sendo  seguido  pelos  Desembargadores 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO, VANJA FONTENELE PONTES(Convocada 
para  atuar,  temporariamente,  no  Órgão  Especial,  em  substituição  da  Desa.  Maria 
Iracema Martins  do  Vale  –  Portaria  nº  1551/2024,  DJeA 08/07/2024),  FRANCISCO 
EDUARDO  TORQUATO  SCORSAFAVA,  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO 
(Convocado para a sessão na classe de magistratura pelo critério de eleição em face 
da ausência por motivo de férias da Desa. Joriza Magalhães Pinheiro) e FRANCISCO 
LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR.  Na  sequência,  a  Desembargadora   MARIA 
NAILDE  PINHEIRO  NOGUEIRA  pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento. 
Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores 
ANTÔNIO  ABELARDO BENEVIDES MORAES e  JORIZA  MAGALHÃES PINHEIRO. 
Ausentes,  justificadamente, os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores 
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA, MARIA IRANEIDE MOURA SILVA(Convocada 
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para  a  sessão  na  classe  de  magistratura  pelo  critério  de  antiguidade  em  face  da 
ausência  por  motivo  de  férias  do   Des.  Antônio  Abelardo  Benevides  Moraes), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. 

 PAUTA Nº 17/2025 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 15.5.2025 PÁGs. 03/05) - 
Designado para sessão de 29.5.2025 

5 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0005347-60.2009.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Proc. Estado: Pedro Lucas de Amorim Lomônaco (OAB: 20716/CE). 
Impetrado: Secretário de Saúde do Município de Fortaleza. 
Procª. Munic.: Maria Célia Batista Rodrigues (OAB: 5727/CE). 

O Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava pediu vista dos autos em 29 de 
maio de 2025.

Em sessão do dia 29.5.2025 -  A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Com a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de denegar a segurança 
e  extinguir,  sem resolução  do  mérito  a  presente  ação  mandamental  em  relação  à 
substituída  Raimunda  Leite  Barbosa,  diante  da  perda  superveniente  de  interesse 
processual,  providências  que  tomo  com arrimo  no  art.  485,  incisos  IV,  VI  e  IX  do 
CPC/15 c/c art. 6º, § 5º da Lei Federal nº 12.016/2009 e acolher em parte o juízo de  
retratação em relação à substituída Catarine Cecília da Silva, tão somente para excluir  
a  responsabilidade  do  Município  de  Fortaleza  ao  fornecimento  do  medicamento 
destinado à  referida  impetrante,  nos termos deste  voto,  ficando mantido o  acórdão 
recorrido em seus ulteriores termos. Ato contínuo, determino o retorno dos autos à D.  
Vice-Presidência  desta  C.  Corte  Estadual  para  que  realize,  acaso  pertinente,  novo 
juízo  provisório  de admissibilidade do apelo  extremo aviado pelo  impetrado,  sendo 
seguido  pelos  Desembargadores INÁCIO  DE  ALENCAR  CORTEZ  NETO, 
WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE  ARAÚJO,  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA 
LIBERATO, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA(Convocado para a sessão na 
classe  de  magistratura  pelo  critério  de  eleição  em face  da  ausência  justificada  da 
Desa. Marlúcia de Araújo Bezerra), CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA, ANDRÉA 
MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  VANJA  FONTENELE  PONTES(Convocada  para 
atuar, temporariamente, no Órgão Especial, em substituição da Desa. Maria Iracema 
Martins  do  Vale  –  Portaria  nº  1551/2024,  DJeA  08/07/2024).  Na  sequência,  o 
Desembargador  FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA pediu vista 
dos  autos.  Adiado  o  julgamento.  Impedido o Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Convocado para a sessão na 
classe de magistratura  pelo  critério  de eleição em face da ausência  por  motivo  de  
férias  da  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro).  Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  ANTÔNIO  ABELARDO  BENEVIDES 
MORAES  e  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  Ausentes,  justificadamente, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA, 
MARIA  IRANEIDE  MOURA  SILVA(Convocada  para  a  sessão  na  classe  de 
magistratura pelo critério de antiguidade em face da ausência por motivo de férias do 
Des.  Antônio  Abelardo  Benevides  Moraes), MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e 
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MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. 

 PAUTA Nº 17/2025 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 15.5.2025 PÁGs. 03/05) - 
Designado para sessão de 29.5.2025 

6 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0008044-54.2009.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO 
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Proc. Estado: Filipe Silveira Aguiar (OAB: 17899/CE)
Impetrado: Secretário de Saúde do Município de Fortaleza
Proc. Município: Márcio Augusto Vasconcelos Diniz (OAB: 7876/CE). 

O Des. Francisco Bezerra Cavalcante pediu vista dos autos em 29 de maio de 2025.

Em sessão do dia 29.5.2025 -  A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Com  a  palavra,  o  Desembargador  Relator  votou  no  sentido  de conceder 
parcialmente a segurança,   sendo seguido pelos Desembargadores  FRANCISCO 
MAURO  FERREIRA  LIBERATO,  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA 
SILVEIRA(Convocado para  a  sessão  na  classe  de  magistratura  pelo  critério  de 
eleição  em face  da  ausência  justificada  da  Desa.  Marlúcia  de  Araújo  Bezerra), 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA, ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO, 
VANJA FONTENELE PONTES(Convocada para atuar, temporariamente, no Órgão 
Especial,  em substituição da Desa. Maria Iracema Martins do Vale – Portaria nº  
1551/2024,  DJeA  08/07/2024),  FRANCISCO  EDUARDO  TORQUATO 
SCORSAFAVA,  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR,  MARIA  NAILDE 
PINHEIRO  NOGUEIRA,  EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE,  DURVAL  AIRES 
FILHO e  FRANCISCO GLADYSON PONTES. Na  sequência,  o  Desembargador 
FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o 
julgamento. Impedido o Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO JAIME 
MEDEIROS NETO (Convocado para a sessão na classe de magistratura pelo critério 
de  eleição  em  face  da  ausência  por  motivo  de  férias da  Desa.  Joriza  Magalhães 
Pinheiro).  Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os Excelentíssimos  Senhores 
Desembargadores  ANTÔNIO  ABELARDO  BENEVIDES  MORAES  e  JORIZA 
MAGALHÃES PINHEIRO. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA, MARIA IRANEIDE MOURA 
SILVA(Convocada  para  a  sessão  na  classe  de  magistratura  pelo  critério  de 
antiguidade  em  face  da  ausência  por  motivo  de  férias  do   Des.  Antônio  Abelardo 
Benevides Moraes), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e MARIA REGINA OLIVEIRA 
CÂMARA. 

7 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0028404-44.2008.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO 
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Procurador: Fredy Bezerra de Menezes (OAB: 16374/CE). 

O Des. Francisco Bezerra Cavalcante pediu vista dos autos em 29 de maio de 2025
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Em sessão do dia 29.5.2025 -  A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Com a palavra,  o  Desembargador  Relator  votou no sentido de  declarar  a  perda 
superveniente do objeto, extinguindo o feito sem resolução de mérito, sendo seguido 
pelos  Desembargadores  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA  LIBERATO, 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA(Convocado para a sessão na classe de 
magistratura  pelo  critério  de  eleição  em  face  da  ausência  justificada  da  Desa. 
Marlúcia de Araújo Bezerra),  CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA, ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO,  VANJA FONTENELE PONTES(Convocada  para 
atuar,  temporariamente,  no  Órgão  Especial,  em  substituição  da  Desa.  Maria 
Iracema Martins do Vale – Portaria nº 1551/2024, DJeA 08/07/2024), FRANCISCO 
EDUARDO  TORQUATO  SCORSAFAVA,  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ 
JÚNIOR,  MARIA  NAILDE  PINHEIRO  NOGUEIRA,  EMANUEL  LEITE 
ALBUQUERQUE, DURVAL AIRES FILHO e  FRANCISCO GLADYSON PONTES. 
Na  sequência,  o  Desembargador  FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE pediu 
vista  dos  autos.  Adiado  o  julgamento.  Impedido o Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador  FRANCISCO  JAIME  MEDEIROS  NETO  (Convocado  para  a 
sessão na classe de magistratura pelo critério de eleição em face da ausência por 
motivo de férias da Desa. Joriza Magalhães Pinheiro).  Ausentes, por motivo de 
férias,  os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  ANTÔNIO  ABELARDO 
BENEVIDES  MORAES  e  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  Ausentes, 
justificadamente, os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FERNANDO 
LUIZ  XIMENES  ROCHA,  MARIA  IRANEIDE  MOURA  SILVA(Convocada  para  a 
sessão na classe de magistratura pelo critério de antiguidade em face da ausência 
por motivo de férias do  Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes), MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA e MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. 

8 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0075986-98.2012.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO 
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Procª. Estado: Rachel Andrade Sales Rattacaso (OAB: 16150/CE). 

O Des. Francisco Bezerra Cavalcante pediu vista dos autos em 29 de maio de 2025.

Em sessão do dia 29.5.2025 - A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Com  a  palavra,  o  Desembargador  Relator  votou  no  sentido  de denegar  a 
segurança,  sendo  seguido  pelos  Desembargadores  FRANCISCO  MAURO 
FERREIRA  LIBERATO,  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA(Convocado 
para  a  sessão  na  classe  de  magistratura  pelo  critério  de  eleição  em  face  da 
ausência justificada  da Desa. Marlúcia de Araújo Bezerra),  CARLOS AUGUSTO 
GOMES  CORREIA,  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO,  VANJA 
FONTENELE  PONTES(Convocada  para  atuar,  temporariamente,  no  Órgão 
Especial,  em substituição da Desa. Maria Iracema Martins do Vale – Portaria nº  
1551/2024,  DJeA  08/07/2024),  FRANCISCO  EDUARDO  TORQUATO 
SCORSAFAVA,  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR,  MARIA  NAILDE 
PINHEIRO  NOGUEIRA,  EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE,  DURVAL  AIRES 
FILHO e  FRANCISCO GLADYSON PONTES. Na  sequência,  o  Desembargador 
FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE pediu  vista  dos  autos.  Adiado  o 
julgamento. Impedido o Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO JAIME 
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MEDEIROS NETO (Convocado para a sessão na classe de magistratura pelo critério 
de  eleição  em  face  da  ausência  por  motivo  de  férias da  Desa.  Joriza  Magalhães 
Pinheiro).  Ausentes,  por  motivo  de  férias,  os Excelentíssimos  Senhores 
Desembargadores  ANTÔNIO  ABELARDO  BENEVIDES  MORAES  e  JORIZA 
MAGALHÃES PINHEIRO. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA, MARIA IRANEIDE MOURA 
SILVA(Convocada  para  a  sessão  na  classe  de  magistratura  pelo  critério  de 
antiguidade  em  face  da  ausência  por  motivo  de  férias  do   Des.  Antônio  Abelardo 
Benevides Moraes), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e MARIA REGINA OLIVEIRA 
CÂMARA. 

 PAUTA Nº 17/2025 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 15.5.2025 PÁGs. 03/05) - 
Designado para sessão de 29.5.2025  

9 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0634750-97.2024.8.06.0000
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  
Impetrante: Rafael Campos Belizário. 
Advogado: José Augusto de Castro Neto (OAB: 32418/CE). 
Impetrado: Secretaria de Educação do Estado do Ceará.

O Des. Emanuel Leite Albuquerque pediu vista dos autos em 29 de maio de 2025.

Em  sessão  do  dia  29.5.2025  -  A  Presidência  anunciou  os  autos  para  julgamento, 
indagando  ao  advogado  do  impetrante,  Dr.  José  Augusto  de  Castro  Neto  (OAB: 
32418/CE),  se  dispensava  a  leitura  do  relatório,  sendo  dispensada.  Em  seguida,  o 
advogado fez  sua  sustentação  oral,  pelo  prazo  regimental.  Com  a  palavra,  o 
Desembargador  Relator votou  no  sentido  de  denegar  segurança,  sendo  seguido  pelos 
Desembargadores  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO,  VANJA  FONTENELE 
PONTES(Convocada para atuar, temporariamente, no Órgão Especial, em substituição 
da Desa. Maria Iracema Martins do Vale – Portaria nº 1551/2024, DJeA 08/07/2024),  
FRANCISCO  EDUARDO  TORQUATO  SCORSAFAVA,  FRANCISCO  JAIME 
MEDEIROS NETO (Convocado para a sessão na classe de magistratura pelo critério 
de  eleição  em  face  da  ausência  por  motivo  de  férias da  Desa.  Joriza  Magalhães 
Pinheiro), FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e MARIA NAILDE PINHEIRO 
NOGUEIRA.  Na  sequência,  o  Desembargador  EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE 
pediu vista dos autos.  Adiado o julgamento.  Ausentes,  por motivo de férias,  os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  ANTÔNIO  ABELARDO  BENEVIDES 
MORAES  e  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  Ausentes,  justificadamente, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  FERNANDO LUIZ  XIMENES ROCHA, 
MARIA  IRANEIDE  MOURA  SILVA(Convocada  para  a  sessão  na  classe  de 
magistratura pelo critério de antiguidade em face da ausência por motivo de férias do 
Des.  Antônio  Abelardo  Benevides  Moraes), MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e 
MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. 

10 – EXTRAPAUTA CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA CÍVEL  Nº  0001603-
32.2024.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO GLADYSON PONTES 
Suscitante: Des. José Ricardo Vidal  do Patrocínio,  Membro da 1ª Câmara de Direito 
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Privado do TJCE
Suscitado: Desa.  Maria  Nailde  Pinheiro  Nogueira,  Membro  da  2ª  Câmara  de  Direito 
Público do TJCE.
Interessado: Estado do Ceará.
Interessada: Maria Kelviane Rodrigues da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Custos legis: Ministério Público Estadual

O Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava pediu vista dos autos em 05 de 
junho de 2025.

Em sessão do dia 05.06.2025 -  A Presidência anunciou os autos para julgamento. 
Com a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de declarar a competência 
da Segunda Câmara de Direito Público,  no que foi seguido pelos Desembargadores 
FRANCISCO  BEZERRA  CAVALCANTE,  LUIZ  EVALDO  GONÇALVES  LEITE 
(Convocado para a sessão na classe de magistratura pelo critério de antiguidade em 
face  da  ausência  por  motivo  de  férias  do   Des.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  e 
considerando a ausência justificada da Desa. Maria Iraneide Moura Silva que seria a 
sucessora  imediata),  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA LIBERATO,  MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA,  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA  (Convocado  para  a 
sessão na classe de magistratura pelo critério  de eleição em face da ausência por 
motivo  de  férias  da  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  considerando  a  ausência 
justificada do Des.  Francisco Jaime Medeiros Neto que seria  o  sucessor  imediato ), 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA, ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e 
VANJA FONTENELE PONTES  (Convocada para  atuar,  temporariamente,  no  Órgão 
Especial,  em  substituição  da  Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Portaria  nº 
1551/2024,  DJeA  08/07/2024).  Na  sequência,  o  Desembargador   FRANCISCO 
EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA pediu vista dos autos.  Adiado o julgamento. 
Ausentes,  por  motivo  de  férias, os Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores 
INÁCIO  DE  ALENCAR  CORTEZ  NETO  e  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO. 
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores MARIA 
NAILDE  PINHEIRO  NOGUEIRA,  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE  ARAÚJO  e 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 

II. Processos em Pauta 

SISTEMA Pje

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 02.06.2025 - Designado para sessão de 
12.6.2025 

1 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 3007605-27.2025.8.06.0001
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Impetrante: Patricia Cristina Rebouças
Advogada: Daiane de Queiroz Matos (OAB/CE44644-A) 
Impetrado: Secretaria da Educação Estado do Ceará
Litisconsorte: Estado do Ceará
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2 – AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3000224-44.2023.8.06.0160
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Catunda
Advogada: Kamilla Rufino Moreira Martins Mesquita (OAB/CE28739-A) 
Agravada: Vera Lúcia Magalhães
Advogado: Ronaldo Farias Feijão (OAB/CE24951-A) 

3 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3000225-29.2023.8.06.0160
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Catunda
Advogada: Kamilla Rufino Moreira Martins Mesquita (OAB/CE28739-A) 
Agravado: José do Egito Azevedo de Almeida 
Advogado: Ronaldo Farias Feijão (OAB/CE24951-A)

4 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3001016-95.2023.8.06.0160
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Catunda
Advogada: Kamilla Rufino Moreira Martins Mesquita (OAB/CE28739-A)
Agravado: Juracir Vieira Pires
Advogado: Ronaldo Farias Feijão (OAB/CE24951-A) 

5 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3001557-26.2023.8.06.0000
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará
Agravado: Carlos Alberto Sobreira dos Santos
Advogada: Maria Villalba Abreu de Matos  (OAB/CE4896)
Advogado: Pedro Paulo Coelho Rebouças (OAB/CE44025-A) 
 
6 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0028120-19.2018.8.06.0151
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Augusto Lúcio de Freitas 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Agravado: Município de Quixadá
Advogado: Rafael da Rocha Avelino  (OAB/CE45509-A) 
 
7 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200101-19.2022.8.06.0041
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará
Agravado: José Barros da Silva
Advogado: Romullo Sthefanio dos Santos - (OAB/CE40615-A) 

8 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3000382-36.2022.8.06.0160
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Catunda
Advogada: Kamilla Rufino Moreira Martins Mesquita  (OAB/CE28739-A)
Agravado: Danilo Mendes Sousa
Advogado: Ronaldo Farias Feijão  (OAB/CE24951-A)
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9 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3000521-51.2023.8.06.0160
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Catunda
Advogada: Kamilla Rufino Moreira Martins Mesquita  (OAB/CE28739-A)
Agravada: Maria Rosangela Elias Duarte
Advogado: Ronaldo Farias Feijão  (OAB/CE24951-A)

10 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0152161-57.2017.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará
Agravada: Rosa Moura de Alencar
Advogado: Carlos César Rocha Mazza (OAB/CE21934-A) 

11 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0030327-97.2011.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes:  Sindicato  dos  Servidores  Fazendários  do  Município  de  Fortaleza  – 
SINDIFAM, Sindicato dos Auditores do Tesouro Municipal de Fortaleza – SINDIAUDIF e
Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Fortaleza
Advogada: Lidianne Uchoa do Nascimento  (OAB/CE26511-B)
Agravado: Município de Fortaleza

12 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000302-85.2017.8.06.0197
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Frank Gomes Freitas
Advogado: Charles de Lima Lourenço  (OAB/CE12391-A)
Advogado: Francisco Canindé Maia (OAB/RN7832)
Advogado: Yunare Zacarias Bezerra Maia  (OAB/RN16374)
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará
Terceiros: Município de Itaiçaba

13 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0129976-93.2015.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Estado do Ceará
Agravado: José Antônio Vitorino
Advogado: Francisco Aprígio da Silva  (OAB/CE9073-A) 
Advogado: Marcelo Henrique Cirino Braga  (OAB/AL20022-A)

14 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3000429-69.2024.8.06.0053
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Camocim
Agravada: Andréa Magalhães Ferreira da Rocha
Advogada: Nadjala Karolina da Silva Rodrigues Oliveira e Santos (OAB/CE26510-A)

15 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3006807-71.2022.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: WM Comercial Atacadista Ltda.
Advogada: Luciana Mattar Vilela Nemer  (OAB/ES12951-A)
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Advogada: Julie Anna Morais (OAB/ES37720)
Agravado: Estado do Ceará 

16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3000914-06.2023.8.06.0053
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Camocim
Agravado: João Afrânio Nogueira
Advogada: Nadjala Karolina da Silva Rodrigues Oliveira e Santos (OAB/CE26510-A) 

17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0250064-19.2022.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: RF Participações Ltda.
Advogado: Thiago Bonavides Borges da Cunha Bitar  (OAB/CE19880-A)
Agravado: Estado do Ceará 

18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0160517-12.2015.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravantes: André Saboya de Oliveira e Ricardo César Almeida Aguiar
Advogado: Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira  (OAB/CE10144-A)
Advogado: Paulo Roberto Silva Júnior (OAB/CE31014-A) 
Agravado: Estado do Ceará 

19 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0238107-89.2020.8.06.0001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: João Pereira Valente
Advogada: Joana Aurélio de Lima (OAB/CE40083-A) 
Advogado: Demitrius Bruno Farias Valente (OAB/CE31283-A)
Agravado: Estado do Ceará
 
20 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3001167-91.2023.8.06.0053
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Camocim
Agravado: Francisco Erandi Barros da Silva 
Advogada: Nadjala Karolina da Silva Rodrigues Oliveira e Santos - (OAB/CE26510-A) 

21 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0201155-81.2022.8.06.0053
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Camocim
Advogado: Glaubeson Costa dos Santos  (OAB/CE43082-A)
Agravado: Luís Teles Machado

22 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0051106-96.2020.8.06.0053
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Camocim
Advogado: Glaubeson Costa dos Santos - (OAB/CE43082-A)
Agravado: Francisco Demontier 

23 – AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3000645-30.2024.8.06.0053
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Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Município de Camocim
Agravado: José Valdir Araújo Pereira
Advogado: Nadjala Karolina da Silva Rodrigues Oliveira e Santos (OAB/CE26510-A) 

24 -  MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 3005123-12.2025.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA
Impetrante: Antônio Iatagan Queiroz Martins representando Lana Lins Firmino Martins
Advogada: Lia Moura Lopes (OAB/CE35291)
Impetrados:  Secretaria  de Saúde do Estado do Ceará e Coordenador da Central  de 
Referência e Regulação das Internações para Leitos de UTI da SESA
Terceiros: Lana Lins Firmino Martins 

25 – AGRAVO INTERNO EM PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR EM MANDADO 
DE SEGURANÇA Nº 3002206-20.2025.8.06.0000
Relator: Des. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Salutis Administração em Saúde Ltda. 
Advogado: Fábio José de Oliveira Ozorio – (OAB/CE8714-A)
Agravados: Estado do Ceará e Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará – 
ISSEC
Terceiros: Maida Infoway Tecnologia e Gestão em Saúde Ltda.
Advogado: Eduardo Porto Carreiro Coelho Cavalcanti (OAB/PE 23546-A)
Advogado: Ricardo de Castro e Silva Dalle (OAB/PE 23679)

SISTEMA SAJ-SG

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 29.5.2025 - Designado para sessão de 
12.6.2025 

11 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0625276-73.2022.8.06.0000
Relatora: Desa. VANJA FONTENELE PONTES
Autor: Partido Democrático Trabalhista - Diretório Municipal de Independência. 
Advogado: Nixon Marden de Castro Sales (OAB: 26310/CE). 
Advogado: José Francisco Sales Júnior (OAB: 23976/CE). 
Interessada: Câmara Municipal de Independência. 
Advogado: José Erisvaldo Vieira Coutinho (OAB: 14511/CE). 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 02.6.2025 - Designado para sessão de 
12.6.2025 

12 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0621606-22.2025.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA
Requerente: Adécio Muniz Paiva Filho
Advogado: Saulo Gonçalves Santos (OAB: 22281/CE). 
Requerido: Câmara Municipal de Ubajara. 
Advogado: Wilton Amaro Lima (OAB: 29399/CE). 
Amicus curiae: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ubajara.
Advogado: Leandro Lima Valência (OAB: 23392/CE). 
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Advogado: José de Sales Neto (OAB: 7328/CE). 
Advogado: Savigny Medeiros de Sales (OAB: 31306/CE). 
Advogada: Emanuela Silva Menezes (OAB: 47197/CE). 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 29.5.2025 - Designado para sessão de 
12.6.2025 

13 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0003840-30.2010.8.06.0000
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Proc. Estado: Leonardo Gonçalves Santana Borges (OAB: 21356/CE). 

14 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0008864-05.2011.8.06.0000
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Proc. Estado: Filipe Silveira Aguiar (OAB: 17899/CE). 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 29.5.2025 - Designado para sessão de 
12.6.2025 

15 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0079932-78.2012.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Impetrante: Samira Correia Pereira
Advogada: Valeria Maria Saraiva Araújo (OAB: 11706/CE). 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Proc. Estado: Cícero Carpegiano Leite Gonçalves (OAB: 17888/CE). 

16 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0080090-36.2012.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Proc. Estado: Renato Vilardo de Mello Cruz (OAB: 18311/CE). 
Impetrado: Secretário de Saúde do Município de Fortaleza. 
Proc. Município: Juraci Mourão Lopes Filho (OAB: 14088/CE). 

17 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0038993-27.2010.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Impetrante: Maria Edna de Sena
Advogado: Edilson Monteiro de Albuquerque Neto (OAB: 21589/CE)
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará
Procurador: Rachel Andrade Sales Rattacaso (OAB: 3/CE). 

 PAUTA  Nº  18/2025  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  06.5.2025  PÁGs.  05/07) - 
Designado para sessão de 05.6.2025 

18 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0206172-89.2024.8.06.0001
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Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
Impetrante: Roberto Andrade Lima. 
Advogada: Andréa Carla Marreira Pinto (OAB: 17286/AM). 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Interessado: Estado do Ceará. 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 29.05.2025 - Designado para sessão de 
12.6.2025 

19 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0002540-33.2010.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará
Procurador: Pedro Lucas de Amorim Lomônaco (OAB:  207160/CE). 

20 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0034747-85.2010.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará
Procurador: Pedro Lucas de Amorim Lomônaco (OAB: 207160/CE)

21 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0006595-95.2008.8.06.0000
Relator: Des. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
Impetrante: Dionísia Marli de Lima Portela. 
Advogada: Liana Carneiro Aragão (OAB: 15683/CE). 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 

 PAUTA  Nº  18/2025  (DISPONIBILIZADA  NO  DJ  DE  06.5.2025  PÁGs.  05/07) - 
Designado para sessão de 05.6.2025 

22 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0279851-30.2021.8.06.0001/50000
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ 
Agravante: Gabriel Felipe Carvalho Saraiva Ferreira. 
Advogada: Romária Saraiva de Matos (OAB: 25893/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 

 PAUTA Nº 17/2025 (DISPONIBILIZADA NO DJ DE 15.5.2025 PÁGs. 03/05) - 
Designado para sessão de 29.5.2025 

23 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0025449-40.2008.8.06.0000
Relatora: Desa. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO 
Impetrante: Ministério Publico do Estado do Ceará
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará
Impetrado: Secretário de Saúde do Município de Fortaleza. 

 PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 29.5.2025 - Designado para sessão de 
12.6.2025
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24 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0004513-86.2011.8.06.0000
Relatora: Desa. VANJA FONTENELE PONTES
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará
Proc. Estado: Leonardo Gonçalves Santana Borges (OAB: 21356/CE)
Impetrado: Secretário de Saúde do Município de Fortaleza. 
Proc. Município: Raimundo Amaro Martins Júnior (OAB: 14041/CE). 

25 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0029375-29.2008.8.06.0000 
Relatora: Desa. VANJA FONTENELE PONTES
Impetrante: Ministério Público do Estado do Ceará
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará
Procurador: Fredy Bezerra de Menezes 

26 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0028936-42.2013.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA
Impetrante: Natalia Vasconcelos Moreira. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
Proc. Estado: Gilvan Linhares Lopes (OAB: 5629/CE). 
Impetrado: Secretário de Saúde do Município de Fortaleza
Proc. Município: Marcelo de Arruda Bezerra (OAB: 8080/CE).

 III - Processos Extrapauta

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 09  de junho de 
2025.

SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO
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